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Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas(PNPD)

● Decreto nº 9.991/2019
● Regulamentada pela IN 21/2021 e alterações 



O que é o desenvolvimento profissional na PNDP 

“Basicamente, construir/aprimorar capacidades profissionais dos servidores 
públicos para que eles tenham condições de desempenharem seu trabalho e 
de conquistarem a “excelência na atuação dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional” (Art. 1º do 
Decreto nº 9.991/2019).



O que é o PDP

● Principal instrumento da PNDP 

Instrumento de Planejamento anual contendo o levantamento das  
necessidades de desenvolvimento do órgão ou entidade do SIPEC que vigorará  
no exercício seguinte, a fim de alcançar os objetivos institucionais da  
organização. 



OBJETIVOS

★ Alinhar necessidades de desenvolvimento com a estratégia organizacional;
★  Atender às necessidades vigentes e futuras; 
★ Nortear o planejamento das ações de desenvolvimento de acordo com   

economicidade e eficiência; 
★ Preparar os servidores para as mudanças de cenários;
★  Ofertar ações de desenvolvimento de maneira equânime; 
★ Promover o uso adequado dos recursos públicos por meio do monitoramento 

e  avaliação. 



Elaboração do PDP

● Múltiplos atores
● Responsabilidade compartilhada





PRAZOS

● Determinados pelo SIPEC;
● PDP da UFDPar ainda vinculado com o da UFPI

-Até dia 11/07- indicação do servidor representante

-A partir do dia 18/07 até 12/08- os servidores representante irão inserir no 
SIPEC as necessidades de desenvolvimento.

-A partir do dia 15/08- as chefias vão validar as necessidades e enviar para a 
gestão de pessoas.



Etapa 1: Identificação de necessidades

Quem é o responsável por esta etapa? 
- Servidor reunido em sua(s) equipe(s) de trabalho
 - Servidor representante da(s) sua(s) equipe(s) de trabalho

No que esta etapa consiste? 
- reunir e discutir coletivamente sobre as necessidades da(s) equipe(s) e dos 
membros da(s) equipe(s) de trabalho - registrar no Portal SIPEC essas 
necessidades identificadas



OBSERVAÇÕES

● Não serão admitidas necessidades que representam tão somente 
o interesse particular de um servidor específico, devendo – 
diversamente disso – representar uma necessidade reconhecida 
pela equipe.

● Sugere-se que a equipe não ultrapasse a quantidade de 10 
necessidades registradas no Portal SIPEC, para que esta reflita 
em termos de prioridades e não aponte imponderadamente toda 
necessidade que lhe apareça de início.



Etapa 2: Validação de necessidades

Quem é o responsável por esta etapa? 

- Chefia que lidera, direta ou indiretamente, a equipe de trabalho que identificou 
necessidades;

No que esta etapa consiste?

 - ponderar sobre as necessidades identificadas da equipe, classificando a frequência 
com que elas ocorrem e o nível de resultado que elas podem produzir se forem 
atendidas 

- ponderar sobre a validade/pertinência destas necessidades e indicar se devem seguir 
para análise da unidade de gestão de pessoas



O que deve ser observado? 

- a chefia ingressa no Portal SIPEC, filtra apenas as unidades que estão sob suas 
responsabilidades e pondera sobre estas necessidades ;

- a chefia não valida automaticamente todas as necessidades identificadas pela 
equipe , ela reconhece as necessidades mais importantes de serem validadas 
considerando, pelo menos, o critério-duplo: frequência (com que elas ocorrem) e 
nível de resultado (que elas podem produzir se forem atendidas)

 - a chefia justifica as necessidades que não foram validadas, usando texto 
coerente e claro que auxilia os demais atores a entenderem a não validação da 
necessidade





Como devo descrever uma necessidade de 
desenvolvimento?
A necessidade de desenvolvimento deve ser estruturada a partir das respostas de três perguntas:





Exemplos



PDP PAQ 



PAQ- Plano Anual de Qualificação 2023- início em 
setembro para publicar em outubro

❖ Ainda com a  UFPI (mesma legislação)
❖ RESOLUÇÃO DE AFASTAMENTO DA UFPI(prevista aprovação dia 08 de 

agosto de 2022)- Irá trazer todos os critérios para o afastamento e assim o 
PAQ vai funcionar como processo seletivo

-Só constará quem realmente se afastará e que estarão enquadradas dentro 
do percentual estabelecido pela resolução (25%)

❖ novos formulários-google forms 



Servidores, sua participação nesse processo é muito 
importante!

A Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas/PROGEP 
segue à disposição!!


